
                                                                                                                

                               GABINETE VEREADOR DOUGLAS DUARTE MASULCK 

 

 

INDICAÇÃO –  

Indica ao Sr. Prefeito Municipal de Cruzeiro/SP, 
Providências para PODA DE ARVORE localizado na 
rua Dona Mariana de Resende Costa, Nº 308 – Vila 
Brasil conforme especifica. 

 

Senhor Chefe do Poder Executivo. 

          INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que envie 
esforços para realização de PODA de árvore na rua Dona Mariana de Resende Costa, Nº 308 – 

Vila Brasil.  

           JUSTIFICATIVA 

          Eu DOUGLAS DUARTE MASULCK, fui procurado moradores do referido endereço 
que relatam que a árvore existente na calçada apresenta galhos avançando sobre a 
residência, alcançando o telhado e a rede de fios de empresas de internet, o que tem 
gerado risco à integridade física dos moradores, possibilidade de danos estruturais ao 
imóvel, além de transtornos em períodos de chuva e ventos fortes. 

A poda preventiva é medida necessária para garantir a segurança dos munícipes, 
preservar o patrimônio e evitar acidentes, sem prejuízo à preservação ambiental, 
desde que realizada de forma técnica e adequada pelos órgãos competentes. 

Diante do exposto, solicita-se atenção especial do Poder Executivo para atendimento 
da presente indicação, visando o bem-estar e a segurança da população. 

        Ao ensejo, agradecemos a atenção que sempre nos tem dispensado, apresentando 
a Vossa Excelência nossos protestos da mais alta estima e distinta consideração, 
prestando meus respeitosos cumprimentos 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 11 de fevereiro de 2026 

 

Atenciosamente 

DOUGLAS DUARTE MASULCK  

VEREADOR NOVO 
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